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Edital de Chamamento Público SEDU/GS n.º 02/2026 
 

Esclarecimento 03 - Solicitante Associação Educacional Maria do Carmo - 
AEMC 

 
O pedido de esclarecimento foi realizado por e-mail sob a redação a seguir: 

Considerando que a proposta inicial foi apresentada por meio de PEN 
DRIVE, solicitamos confirmar se será necessária a reapresentação 
integral do Plano de Trabalho, Proposta de Preço e dos documentos 
encaminhados no Envelope 1, ou se poderão ser encaminhados apenas 
os documentos corrigidos. 

 
R: Deverão ser encaminhados apenas os documentos corrigidos 
 

Esclarecimento 04 - Solicitante Associação Educacional Maria do Carmo - 
AEMC 

 
O pedido de esclarecimento foi realizado por e-mail sob a redação a seguir: 

Solicitamos esclarecer se a reapresentação deverá ocorrer novamente 
por meio físico (PEN DRIVE e protocolo presencial) ou se poderá ser 
realizada exclusivamente por e-mail. 

 
R: Poderá ser feito o encaminhamento de e-mail. 
 

Esclarecimento 05 - Solicitante Associação Educacional Maria do Carmo - 
AEMC 

 
O pedido de esclarecimento foi realizado por e-mail sob a redação a seguir: 

Considerando que a entidade ainda não apresentou os documentos de 
habilitação (Envelope 2), solicitamos confirmar se a apresentação dessa 
documentação deverá ocorrer nesta fase de correções/apontamentos ou 
apenas posteriormente. 

 
R: Conforme Edital, em item 7.6. O envelope 2 – Habilitação deverá ser entregue após 
a classificação final e homologação, conforme convocação do primeiro colocado. O 
resultado final será divulgado em 25/06/2026, portanto, a entrega do envelope 2 será 
posterior a essa data. 
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Esclarecimento 06 - Solicitante Associação Educacional Maria do Carmo - 

AEMC 
 
O pedido de esclarecimento foi realizado por e-mail sob a redação a seguir: 

Em relação à orientação constante na ata quanto à necessidade de tarja 
dos dados sensíveis, solicitamos confirmar se a ocultação deverá 
abranger apenas os dados pessoais e sensíveis dos colaboradores e 
terceiros eventualmente constantes nos documentos, em observância à 
LGPD. 

 
R: Correto. Realizar a ocultação dos dados sensíveis, em observância à LGPD. 
 
 
 
 

Sorocaba, 01 de junho de 2026 
 

Comissão de Seleção 
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